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PROJETO DE LEI 5.469/2018 - ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO 

PARA O EXERCÍCIO DE 2019 

BENEFICIÁRIO: Associação Antialcoólica de Taquaritinga 

FILANLIDADE: Manutenção da Entidade 

N.2  DA EMENDA 

IMPOSITIVA 
VEREADOR PROPOSITOR VALOR 

35 DR. EDUARDO MOUTINHO R$ 10.000,00 

66 GILBERTO JUNQUEIRA R$ 3.000,00 

98 TENENTE LOURENÇANO R$ 1.000,00 

116 TON HÃO DA BORRACHARIA R$ 3.000,00 

121 VALCIR ZACARIAS R$ 3.000,00 

TOTAL R$ 20.000,00 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 35/2018 
	 FI. nJL!LYroC. ç° 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação 

para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino Projeto Valor 

Associação Antialcoólica de 

Taquaritinga - CNPJ 

51.828.259/0001-66 

Manutenção da entidade. R$ 10.000,00 

Dez mil reais 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3•2  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto 

à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4,9 Essa Emenda entra em vigor em 1.1  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Anflio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018, 

Dr. Eduardo Moutinho 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e p do na mprensa oficial do Município. 



Gilberto Junquetra 
- Vereador/Propositor - 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  66/2018 
	 FL 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.9  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação 

para ações e serviços públicos de saúde: 

EestiO. Projeto Valor 

Associação Antialcoólica de 

Taquaritinga - CNPJ 

51.828.259/0001-66 

Manutenção da entidade. R$ 3.000,00 

Três mil reais 

Art. 2.2  A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto 

à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e 'ubliado n imprensa oficial do Município. 



Tenenféir 

- Vejeador/Proposit  

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado imprensa oficial do Município. 

Fábio 

-bire 

uís- 'e Camargo 

teislativÕ 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  98/2018 
Fi.n2 A 4-_proc,n!(25)i 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação 

para ações e serviços públicos de saúde: 

Destino 
	

Projeto 	 1 	Valor 

Associação Antialcoólica de 

Taquaritinga - CNPJ 

51.828.259/0001-66 

  

Manutenção da entidade. R$ 1.000,00 

   

Mil reais 

Ar-t. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa —9999 Reserva de Contingência -Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto 

à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4•9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 



Destino  

Associação Antialcoólica de 

Taquaritinga - CNPJ 

51.828.259/0001-66 

Projeto 

Manutenção da entidade. 

Valor 

R$ 3.000,00 

Três mil reais 

OLUI 	•rnargp 
retof regi lati 

Fbi 	- 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2 116/2018 

  

Emenda Individual Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2 Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.° 5À69/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação 

para ações e serviços públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3•2  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto 

à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 42  Essa Emenda entra em vigor em 1.2 de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Tonhão da Borracharia 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e publicado na irpprnsa oficial do Município. 



Destino  

Associação Antialcoólica de 

Taquaritinga - CNPJ 

51.828.259/0001-66 

Projeto 

Manutenção da entidade. 

Valor 

R$ 3.000,00 

Três mil reais 
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EMENDA IMPOSITIVA N.2  121/2018 
FI. n 
	Proc.n?____ 

Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2 5.469/2018, que estima a receita e 

fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA APROVA nos termos do artigo 174 da Lei Orgânica do 

Município Emenda Individual ao Projeto de Lei n.2  5.469/2018, que estima a receita e fixa a despesa 

para o exercício financeiro de 2019: 

Art. 1.2  Fica incluída na execução financeira disposta no Projeto de Lei n.2  5.469/2018, 

que estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2019, a seguinte programação 

para ações e serviços públicos de saúde: 

Art. 2.2 A despesa programada no artigo anterior será custeada com crédito do 

orçamento, consignado no Quadro VIII Despesa por Programa - 9999 Reserva de Contingência - Ação 

9001 Emendas Impositivas - Órgão 02.05.07 - Valor R$ 1.759.622,59. 

Art. 3.2  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a consolidar essa Emenda junto 

à Lei Orçamentária Anual, abrindo os créditos que se fizerem necessários para a sua execução. 

Art. 4.9  Essa Emenda entra em vigor em 1.2  de janeiro de 2019. 

Sala das Sessões Presidente Manoel dos Santos, Plenário Dr. Edner Antonio Sendão Accorsi, em 17 de 

dezembro de 2018. 

Valcir Záca rias 

- Vereador/Propositor - 

Registrado na Diretoria Legislativa na data supra e pu.licaçlo na 	rensa oficial do Município. 



Associação Antialcoóhca de Taquaritina  
FUNDADA EM 5 DE SETEMBRO DE 1982 

Declarada de Utilidade Pública Municipal - Decreto n° 1. 219 de 18 de janeiro de 1984 

Utilidade Pública Estadual - Lei 8.303 de 16 de abril de 1993 

SEDE PRÓPRIA -AVENIDA JOÃO DE JORGE 538- CEP 15900-000- TAQUARITINGA -  SP 

CNPJ 51.828.259/0001-66 

c.Iic€ dF 

Nkw1 kÁ KyziNus dc 

E xss t 1 Uaç 

Taquaritinga/SP, 14 de dezembro de 2018 

OFICIO N2  010/2018 

Prezados Senhores: 

A ASSOCIAÇÃO ANTIALCOOLICA DE TAQUARITINGA, 
neste ato representada pela sua presidenta em exercício sra. Maria José Oliveira Mateus, infra 

assinada, vem à presença de V.S.@ apresentar o Plano de Trabalho da Emenda Impositiva para 

o ano de 2019, consistindo na manutenção e conservação da cobertura do prédio próprio da 

entidade, onde é acolhido e abrigado os recuperandos e seus familiares, e a manutenção do 

veículo que faz o transporte dos recuperandos nas adjacências do município e distrito, sendo 
necessário para tanto: 

Conservação do Imóvel: 350 m2 de telha galvanizada a razão de R$ 35,00 (trinta e cinco reais) 

perfazendo o total de R$ 12.250,00 (doze mil, duzentos e cinquenta reais), 

Mão de obra para substituição do telhado: R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

Manutenção do veículo, considerando peças e mão de obra R$ 3.750,00 (três mil, setecentos e 
cinquenta reais). 

Sendo para o momento, atenciosamente, 

ÍN 

Maria José Oliveira Mateus 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 

NESTA 
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Dispensa de Chamamento Público para termo de Fomento n°012/2018 

PLANO DE TRABALHO 

1 IDENTIFICAÇÃO 
A NOME DO PROJETO:Fortalecimento de Vínculo 
B AREA DE ATUAÇÃO:Municipio de Taquaritinga - 

Desenv.Social 
SP - Secretaria Mun. De 

2 	INSTITUIÇÃO OU ENTIDADE PROPONENTE DO PROJETO 
Nome:Associação Antialcoolica de Taquaritinga 
CNPJ n°:51 .828.259/00001-66 
Endereço:Av. João de Jorge 	 N°:538 	Complemento: 
Bairro:Jardim São 
Paulo 

Cidade:TaquantingaEstado: SP CEP: 15.900-000 

Telefone:(16) 99726-6454 	Fax: 	E-mail: aataquaritinga@gmail.com  
Endereço Internet:https://www.facebook.com/associacaoantialcoolica1982  
Nome Responsável Técnico pelo Projeto:Adão Oliveira Fonseca 
Telefone:( 16)99731-8330 	Fax: 	E-mail: adaofonseca@terra.com.br  

3 RESUMO DAS INFORMAÇÕES 
A Local/Endereço e/ou Região de Atuação do Projeto:Município de Taquaritinga 
B Objetivo Geral: Acolhimento, sensibilização e orientação de dependentes 

químicos e familiares referente aos danos causados à saúde pelo uso do álcool e 
outras drogas. 

C Resumo do projeto:Visitas domiciliares, acolhida, orientação e encaminhamento 
de dependentes químicos e alcoólicospara rede deserviços. 

D N° de beneficiários (direto) atendidos: 180 dependentes químicos e familiares 
E Custo total:R$20.000,00 
F Duração do projeto (n° meses): 3 (três) meses. 
G Custo per capta/mês: 

1. Identificação do projeto: Fortalecimento de Vínculo 
1.1. Instituição proponente:Associação Antialcoolica de Taquaritinga 
1.2 CNPJ:5 1.828.259/0001-66 
1.3 Banco: 001 - Banco do 
Brasil 

1.4 Agência: 6555-2 1.5 Conta: 1612-8 

1.6 Site:https://www.facebook.com/associacaoantialcoolica1982  
1.7 Certificações: 
CRCE ( ) CEBAS  () 
Utilidade Pública Estadual (X) Utilidade Pública Municipal (X) 
CMAS (X) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente () 
Conselho Municipal de Saúde ( ) Conselho Municipal de Educação () 
1.8 Nome do Responsável legal:Maria José de Oliveira Mateus 
1.9 RC: 10.067.747-0 	 1.10 órgão Expedidor:SSP/SP 
2- Apresentação da Organização 



FI. n9\AQ_Proc. n12Õ  

2.1. Histórico da organização 
A Associação Antialcoólica de Taquaritinga foi fundada no ano de 1982 e desde sua 

fundação tem contribuído com o processo de acolhimento e orientação quanto aos danos causados 

pelo álcool e outras drogas aos dependentes químicos. Também atua no apoio e fortalecimento da 

base familiar. Também foram realizadas diversas palestras de conscientização como álcool, tabaco e 

outras drogas. 

A iniciativa começou com um grupo de religiosos da Igreja Católica, que com apoio 

e orientação da Associação Antialcoólica de Votuporanga fundou a OSC. 

3. Apresentação do Projeto 

3.1. Nome do Projeto: Fortalecimento de Vínculo 

3.2. Justificativa 

A dependência química usuário de álcool e drogas, é um problema que atinge todas 

as camadas sociais, tomando-se necessário umaação estreita entre o Estado, sociedade civil e 

entidades especializadas. A ação desenvolvida neste projeto consistem em sensibilização para o 

tratamento da dependência química e orientações técnicas quanto aos danos e prejuízos causados 

pelas drogas à saúde e à convivência social. Para cada dependente químico em média outras quatro 

pessoas são afetas dado o vínculo familiar. Além disso, o tempo médio para busca de ajuda, a partir 

da descoberta familiar, é de três anos. 

3.3. Caracterização socioeconômica da região e do serviço a ser qualificado 

O município de Taquaritinga possui uma população estimada de 56.771 pessoas, de 

acordo com o último censo realizado pelo IBGE em 2010. Levantamento feito pela Universidade 

Federal de São Paulo (Unifesp) mapeou os usuários em reabilitação. Cerca de 8 milhões de 

brasileiros são dependentes de maconha, álcool ou cocaína.Ao menos 28 milhões de pessoas no 

Brasil têm algum familiar que é dependente químico, de acordo com o Levantamento Nacional de 

Famílias dos Dependentes Químicos (Lenad Família. Entre 2012 e 2013, foram divulgados dados 

sobre consumo de maconha, cocaína e seus derivados, além da ingestão de bebidas alcoólicas por 

brasileiros. A partir desses resultados, os pesquisadores estimam que 5,7% dos brasileiros sejam 

dependentes de drogas, índice que representa mais de 8 milhões de pessoas. No caso do município 

de Taquaritinga esse percentual de 5,7% equivale a aproximadamente 3.236 pessoas. De acordo 

com Ronaldo Laranjeira. um  dos coordenadores do estudo, para cada dependente químico existem 
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outras quatro pessoas afetadas, o que corresponde a uma demanda de 12944 pessoas entre 

dependentes químicos e familiares. De acordo com o estudo a maioria dos pacientes em tratamento 

para dependência química eram homens, com idade entre 12 e 82 anos. Desses, 26% tinham ensino 

superior incompleto ou completo. A média de idade dos usuários de drogas é de 31,8 anos. 

A partir da descoberta da família. o tempo médio para a busca de ajuda após o 

conhecimento do consumo de álcool e/ou drogas foi de três anos, sendo dois anos para usuários de 

cocaína e/ou crack e 7,3 anos entre os dependentes de álcool. Portanto, justifica-se o 

desenvolvimento das atividades da Associação, bem como tais informações caracterizam a demanda 

para o município e o serviço oferecido'. 

3.4. Abrangência Geográfica 

Atendimento a toda população de Taquaritinga de classe média/baixa e famílias em 

situação de vulnerabilidade social, dependentes de álcool e outras drogas, lícitas e ilícitas. 

4. Objetivos do Projeto 

4.1. Objetivo Geral 

Implementar ações que visem prevenir a reincidência dos vícios do alcoolismo e das 

drogas lícitas e ilícitas, propiciando a reabilitação fisica,d ign idade humana, orientações para um 

novo projeto de vida para os recuperados e seus familiares, visando seu desenvolvimento global 

eresgatando sua cidadania. Desenvolver atendimento humanizado, num ambiente físico adequado, 

que propicie satisfação e bem estar.Acolhimento, sensibilização e orientação de dependentes 

químicos e familiares referente aos danos causados à saúde pelo uso do álcool e outras drogas. 

4.2. Objetivo (s) Específico (s) 

Oferecer as pessoas atendidas pela entidade orientações sobre alcoolismo e drogas, 

tratamento médico e dentário, respaldo espiritualecumênico, esporte, recreação e lazer; promover a 

sensibilização de dependentes químicos e familiares na busca pela reabilitação e fortalecimento do 

núcleo familiar; Incentivo com condecorações (medalhas e troféus)pelo período de tempo alcançado 

de sobriedade. 

S. Beneficiários - público alvo a ser abrangido 

'Fonte: G 1, Segundo pesquisa. 28 milhões têm algum parente dependente químico, por Eduardo Carvalho em 3 de 
dezembro de 2013. 



5.1. Beneficia rios Diretos (especificar) 

180 pessoas entre dependentes químicos e membros do núcleo familiar. 

5.2. Beneficiários Indiretos (especificar) 

Sociedade em geral, funcionários da iniciativa privada e familiares para além do núcleo familiar. 

6. Metodologia 

As atividades serão desenvolvidas semanalmente com programações que visam 

detectar os conflitos existentes tanto em nívelpessoal como familiar, sistematizando um cronograma 

de atendimento capaz de incentivá-los a participação em atividades emgrupo, reuniões, 

atendimentos individuais por meio de equipe multidisciplinar, utilização de métodos de vida 

saudável, correçãodos defeitos de caráter, atividades esportivas e de lazer, incentivo ao regresso ou 

ingresso escolarapós o tratamento, atendimento às famílias e acompanhamento individual. 

O primeiro passo é a visita técnica de sensibilização, após indicação de algum 

familiar, amigo ou colega prossional. Trata-se neste primeiro momento de orientar o dependente e a 

família a cerca dos serviços disponíveis na rede pública e instituições privadas, bem como danos a 

saúde e desvendar conflitos pessoais e familiares. Por conseguinte, os dependentes e familiares 

passar a frequentar semanalmente as reuniões de terapia em grupo e palestras informativas 

oferecidas pela Associação Antialcoólica. Ocasionamente também são realizadas as atividades de 

esporte e lazer. Todas as atividades desenvolvidas são acompanhadas por técnicos da área da saúde 

e por voluntários reabilitados, os quais oferecem apoio e amparo aos dependentes químicos e 

familiares. 

A Associação também busca o aperfeiçoamento por meio da troca de experiência e 

vivências em atividades oferecidas por Organizações da Sociedade Civil que oferecem serviços 

similares em outros municípios. 

7. Resultados Esperados 

Acolhimento de dependentes químicos; Sensibilização e orientação dos dependentes 

químicos quanto ao álcool e outras drogas; Apoio a Rede Socioassistencial de Taquaritinga por 

meio do acolhimento de dependentes; Premiação e condecoração pelo tempo de sobriedade. 

8. Processo de Monitora mento e Avaliação 
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S. I. Processo de \Ionitoraniento e Avaliação (indicadores qualitativos e quantitativos) 

Resultado(s) 
Indicadores 
qualitativos 

Ind icadoresq uantitativos Meios de Verificação 

Acolhimento de 

dependentes químicos 

Melhora 	do 	bem- 

estar; 

Fortalecimento 	dos 

vínculos familiares, 

60 dependentes químicos 

Ficha de Inscrição; 

Reunião de avaliação 

dos profissionais 

envolvidos 

Sensibilização e 

orientação dos 

dependentes químicos 

quanto ao álcool e 

outras drogas 

Qualidade 	da 
Cidadania; 

Melhora da saúde e 

b em-estar; 

Adoção de rotinas de 

v ida saudável 
 

20 visitas 

6 palestras 

Livro de Visitas 

Fotos e relatório 

circunstanciado 

Apoio a Rede 

Socioassistencial de 

Taquaritinga por 

meio do acolhimento 

de dependentes 

Melhora da saúde e 
bem-estar; 

Sensibilização 	e 
orientação. 

10 dependentes 

Encaminhamentos do 

Conselho Tutelar; 

CAPS; Casas de 

Recuperação e 

Ministério Público. 

Premiação e 

condecoração pelo 

tempo de sobriedade 

Incentivo 	à 
reabilitação 	e 
persistência 	dos 
dependentes 

30 medalhas. trofeus ou 

diplomas 
Fotos 

9. Recursos Humanos: 

Formação Profissional 
(cargo) 

Função de no projeto 
horas/semanal 

Vínculo (CLT, 
prestador serviços, 

voluntário) 
Voluntária Psicologia Psicológa 3h 

Medicina Médico - Voluntário 

Enfermagem Enfermeiro 3h Voluntário 

Nutrição Nutricionista 2h Voluntário 

Técnico Enfermagem Enfermeira 3h Voluntária 

Medicina Médico - Voluntário 

Ensino Médio Articulador Social 3h Voluntário 

Ensino Fundamental Coordenador de Grupo 3011 Voluntário 
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Ensino Fundamental Depoimento 30h Voluntário 

Assistente Social Assistente Social - Voluntária 

Ensino Fundamental Serviços Gerais 30h Voluntária 

Ensino Médio Coordenador de Grupo 30h Voluntário 

*Para os profissinais 

10. Cronograma de execução do projeto (especificar mês a mês as atividades desenvolvidas) 

Plano de Trabalho Anual 

Atividades/Mês 1 2 3 4 5 6 

Início da Implantação do Projeto com os recursos recebidos X 

Reuniões com os dependentes X X X X X X 

Reunião com as famílias dos dependentes X X X X X X 

Avaliações com Psicólogo, Nutricionista e Médico X X X X X X 

Palestras de Conscientização e Depoimentos dos Dependentes X X X 

Atividades de Lazer X X X 

Condecorações aos dependentes que permaneçam em 

sobriedade 

Visitas a outras entidades com o mesmo fim para depoimentos 

e palestras 
xxx xxx 

Finalização do Projeto e Prestação de Contas X 

TaquaritingalSP, 14 de dezembro de 2018 

MARIA JsÉ OLIVEIRA MATEUS 
Presidente 


